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ESTADO DO CEARÁ
SECRETAlUA DAf~4ZENDA

Contencioso A dministrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários
r. Clinurf"(J de Julgamento

Resolução N° ....?!.?J....j2004
Sessão: 28a Ordinária ele 02 de abri! ele 2004,
Processo de Recurso N°: '1/002096/200]
Auto de Infração N°: 1/200107245
Recorrente: Cerealista Rio Lide".
Recorrido: Célula de Julgamentol" Instância.
Relator: Vito Simon de Morais

EMEI'Hk ICMS - OMISSP,O DE ENTR.ItDAS -, Auto de
lnfra'~(lo PAHCIJ\L rJROCEOENT[~. A autuada adquiriu
merGadorias desacompan~1adas da necessária Nota
Fiscal. Apuração através de Levantamento OUélntitativo
(je. [-:f;toque. Decisão com ba~;eno artigo, 139, do Decreto
n02ti.569/97, Penalidade aplicada: Arti£IO 878, 111,"a", do
Decreto n° 24.56~V97, com redução (Ia rnulta pela
aplic,;:çüo do disposto na Lei 13.418/03. Recurso
Voluntário conhecido e não provido. Decisão Unânime.

RELATÓRIO

Consta do Auto de lnfraçâ'o, lavrado cont-re Francis(o/wtônio Arrais Vi/ma:

"Aquisição de mercad.orias ;.;,emdo,c!Ji~"'nentação fiscal- omissão de entrilirJas - a
empresa supra identificada .dqui,;" merc.do,;", sem nol.1 fiscal no pe~



Processo de Recurso N°: 1/002096/2001
Auto de Infração NO: 1/200107245
Relator: Vito Simon de Morais

01/01/1999 a 31/12/1999, no montante dc.; R~> 57.108,38 con~orme infonnações
complementares, relatórios de ent.rada, s~ída e totalizador anexos" .

Base de Cálculo
ICMS
Multa

R$ 50.738,38
R$ 8.625,52
R$ 22.843,35

Relata a peça básica do processo que a empresa aCHnaidentifkada
omitiu compras, uma vez que adquiriu mercadorias sem Nota Fiscal no
período de 01/01/1999 a 31/12/1999 no montante de R$ 57.108,38 (cinqüenta
e sete mil cento e oito reais e trinta e oito centavos), fato ocorrido no exercício
de 1999.

o processo foi insh'uído (0IJ't Informações Complementares, Ordem de
Serviço nO2001.10515, Termo de Inkio de Flscalizaçào, Termo de Intimação e
Termo de Conclusão, recibo de devolução de docu.mentos fiscais, relatório de
Entradas/Saídas, Cópias do Livro de Registro de Inventário, Relatório
totalizador Anual do Levantamento de1vTercadorias.

Nas informações compk:JTjeotares ~l:;; folhas 03 foi descrito todo o
procedimento da ação fisc?<l"P,1550 a pa~so, corno foi desenvolvida a presente
ação.

D tJ' d . '7 l-c',1 ., ..n,pl-.;l ,'. t.l '~" 'r,;c, .• ~ .. ~I"Ç-\",. f ..~' den o () praL"o eul, \" C ,\<.1,oun E ll'b,re",au COI1, a l bC)(l .1"en o
menção à acusação descrita nêL Inicidl, rilando 05 seguintes pontos:

~ argOí preliminar de nufídado, pois não foi dada ao contribuinte, qualquer
chance de defesa ou regularização de documonto fiscal no momento de sua
lavratura, nos te,rmos c/a legislação vigente do ICMS;

y não foi obedecido os cJitarnes previstos na Constituição Feciüral em que se
rege o princípio 0'0 contJ'8clitórfo e da ampla defesa, prejudicando a det'Jsa da
autuada, devido éI incJusL?iodo uma !lota fiscal emitiefa pela empresa autuada,
onde constam apena:; diferenças de valores, no negócio de 400 caixas (/e óleo
salada, conforme AI 11" 200107246 ..0, de 20,(}7.01, desta mesma Ordem de
SelViço, como sendo d(7VOIÚÇfJo de valores inferiores, o quantitativo e
levantamento do estoejue (lD fiscalização, sofrG profl.mdas alterações, deixando
de ser um documento exalo 8 i~onfiá\leJ



Processo de Recurso N°: 1/00209'6/2001
Auto de Infração W: 1/200107245
Relato!" : Vito Simon de Morais

Irresignada com o decisório proferido pela julgadora monocrática de

primeirainstJncia, a defend en te, interpôs, a bom tempo, recurso voluntário

aduzindo, em suma, as mesmas razües alegadas no instrumento

inpugnatrório.

É, em síntese, I) ndatório.

VOTO DO RELATOR

A infração, descrita na Inicial, é referente a omissão dE' compras de
mercadorias, detectada através de levantamento quantitativo de estoque de

mercadorias.

A presente ação decorre de !Tl1/a fiscalização, análise nos livros e

documentos fiscais, resultando na autuaçi:lo descrita no Relatório Totalizador
Anual do Levantamento ele Estoque, ofendendo ao disposto no art. 139 do

Decreto nO24569/97, in ucrbis:

ilA!t '13:~ ,o. Sempm que for ohrigatóría a emissão de
l~f)Cllm(mf.(Jsúisr.ais, os destinatários das mercadorias ou
bens I~ os usuários dos ser'\!õ~;mtsão obrigados a exigir
tais documento::; daque:!es ql-le devam emiti.!os, contendo,
todos os reqlf!sitos Ic:gaisll

•

Não obstante a clareza de? iegis!M;,lO e a SUb5l.mf~ão dos fatos à norma, a
autuada alegou ofensa ao art. 831 do Decr("to n° 24569/97, reivindicando
prazo para regularização de infra.l;ão relc>ttiva a Nota Fiscal nO 6301; fato

diverso do resultado da fiscalização.

Sobre a alegação de cerceamenlo de dptes(l, observa ..se que a empresa

assinou o auto de infração, tornando ciéncia de todo seu conteúdo,
especialmente da adverté\llc-ü1 do", prazos para impugnação e início do

contencioso administrativo; n;'1D se vislumbrando nenlluma ofensa aos
princípios constitucionais do C(lllüaditório e da ampla defesa.

Destaca-se que foi considera :h~ií f'n1Té'da física do Óleo, atT;;~vésda Nota
Fiscal nO1447894 (fls. 116), não 5uh:,lslindo a aiegação do equívoco referente às



Processo de Recurso N": 1/002096/,"WOl
Auto de Infração 1'0"': 1/200107245
Rl'Iator : Vito Simon de Morais

400 caixas de 61eo que foram indevidarnenle incluídas no levantamento fiscal.
Ressalte-se que Nota Fiscai constan~c nas fls 264 foi considerada apenas no

tocante a valores, não influindo destarte no levantamento quantitativo de
estoque.

Ademais a Nota Fisca.! 6301 (fls 264.), já foi objeto de fiscalização, cujo
conteúdo não se refere à devolw~ào de mercadoria, 111a5 à valores relacionados
ao produto.

Desta forma é indubitável que houve aquisição de mercadorias
desacompanhada da nota fiscal.

VOTO

Pelas consideraçôes expostas, após rejeitar a. preliminar de nulidade
argüida pela recorrente, voto 110 sentido dI? conhecer do recurso voluntário,
negar-lhe provimento, para modificar cl decisào condenatória de exarada na TI
instância, julgando PARCIAL1'vm:NTE PROCEDENTE a pres(?'ntt::, Ação Fiscal,
com a aplicação da pena!idadf.-~Inais bl~nÉhcil conforme Lei 13.418/03, nos
termos do voto do relator e do parecer da dou/a Procuradoria Geral do Estado.

É como voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO:

Base de Cálculo~$ ,t;;O..T~t;,3S
ICMS R$ 3.625,.52:
Multa (30°lÍlLei 13.418j(3)R$ 17.11i:r5l



'.
Processo de Recurso N°: 1/002096/2001
Auto de Infração N'O: 1/200107~~45
Relator: Vito Simoll de Morais

DECISÃO

Vistos, discutidos e eXfl7uiuat.ios os presentes autos, em que é recorrente:

Cerealista Rio Ltda., e recorrido: Cdub. de J"nJgamento la Instância.

RESOLVEM os membros da la C~mara do Conselho de Recursos

Tributários, por unanimidade de votos ..conhecer do recurso voluntário, negar-
lhe provimento, para modificar a dPclSào condenatória de exarada na '1°
instância, julgando l)ARCIALMEl\ITE rROCEDENTJ~ a presente Ação Fisca],

com a aplicação da penaltdadE' mais. benéfiG'l conforme Lei 13.4.18/03, nos
termos do voto do relator e do parecr:r da. douta Procuradoria Geral do Estado.

Ausente, por motivo justificado, a conselheira Fernanda Rocha Ah.',:?s do

Nascimento.

SALA DAS SESSÜES DA lil CÂ\!JARA D[ JULGA1\!lENTO DO
CONSELHO DE RECURSOf.; TRHHJ'rAJuos, ('111 Fort.aleza aos I~ de

junho de 2004.

Helena Lú
CONSELHEIRA
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